
         Data: 11/10/2019  12:30

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000072/2019 

AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE RECIBO ABAIXO, PROTOCOLAR NO 
PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA OU ENCAMINHAR VIA EMAIL 
licitacao.vargemalta@gmail.com. INFORMAMOS QUE TAL SOLICITAÇÃO SERVIRÁ PARA COMUNICA-LOS SOBRE 
EVENTUAIS CORREÇÕES OU ALTERAÇÕES EM SEUS DISPOSITIVOS.

RECIBO

RECEBI DA COMISSÃO DE PREGÃO DE VARGEM ALTA A CÓPIA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 

000072/2019, PARA ABERTURA ÀS 12:30 HS DO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2019.

VARGEM ALTA, XX DE XXX DE 2019.

RAZÃO SOCIAL: ___________________

ENDEREÇO:______________________

TELEFONE:______________________

CARIMBO DE CNPJ
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PROCESSOS Nº 2540, 2499 E 2538/2019
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 000072/2019

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU ENQUADRADAS PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006

1 - PREAMBULO

O Município de Vargem Alta, por intermédio da Equipe de Pregão, no cumprimento da Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 3274/2016, torna público a todos os interessados, que realizará a Licitação na 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2019, no dia 11 de outubro de 
2019, às 12:30 horas, na Rua Zildio Moschen, 22 - Centro - Vargem Alta - ES.

O pregão será realizado pela Pregoeira SÂMELA NASCIMENTO GOMES, tendo como Equipe de Apoio 
KADIMILA DA SILVA LORENZONI QUINELATO, LEONICE BARBARA FAVERO E FABIO FERREIRA 
SANT'ANNA, designadas pela Portaria nº 086/2019, que será regido pela Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
804/2005 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O Município não se obriga a adquirir das licitantes vencedoras os quantitativos indicados neste edital, podendo 
realizar licitação especifica para Aquisição de Materiais, ou utilizar-se de outros meios legais, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficio do Registro de Preços terá preferencia, nos termos do § 4º de Lei. Nº 8.666/93, 
com suas posteriores alterações, Decreto Federal nº 7.892/2013 e do Decreto Municipal nº 3274/2016, que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços.
2.2 - Constitui objeto do presente PREGÃO PRESENCIAL, a elaboração de REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 
12 (doze) meses para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS, para 
atender as Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, CRAS, 
CREAS e ABRIGO e Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, conforme Anexo I.

3 - DOS ORGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO REGISTRO

3.1 - Fica dispensado a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de preços, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser informada no ato da compra. 
3.2 - A emissão de nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na mesma o número do processo 
licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao processo administrativo de licitação. 
3.3 - O Setor de compras solicitará à Contabilidade a emissão de nota de empenho que deverá conter a autorização do 
ordenador de despesas.

 3.4 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.4.1 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - CRAS
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - CREAS
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Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - ABRIGO INSTITUCIONAL
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes
  

3.4.2 - A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Publica que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura desde 
que devidamente comprovada a vantagem.

3.4.2.1 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem acima não poderá exceder, por órgão 
ou entidade a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

3.4.2.2 - Caberá detentora da ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, e observando o disposto no § 4º do art. 22 do Decreto Federal nº 
7.892/2013.
       3.4.2.3 - O Setor de compras da PMVA-ES será órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata 
de Registro de Preços decorrentes desta Licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, os 
fornecimentos para os quais serão emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos.

3.4.2.4 - Somente quando o primeiro licitante registrado para o lote atingir o limite de fornecimento estabelecido 
na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim sucessivamente, podendo ser indicado mais de um 
ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à capacidade do licitante da vez.
4 - CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICÌPAÇÃO
4.1 Somente poderão participar deste Pregão as microempresas e empresas de pequeno, em cumprimento ao disposto 

no parágrafo 1º do art. 48 da Lei Complementar 123, de 2006, que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 
licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

4.1.1. Microempresa - ME- o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, no ano calendário, receita 
bruta igual ou inferior a R$360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais).  

4.1.2. Empresa de Pequeno Porte - EPP- o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,01 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (Quatro Milhões e 
Oitocentos Mil Reais).  

4.1.3. Micro Empreendedor Individual - MEI - o empresário, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta inferior a R$81.000,00 (Oitenta e Um Mil Reais).  
4.1.4 Também poderão participar desta licitação e receber o tratamento diferenciado e favorecido em igualdade de 

condições com as microempresas e empresas de pequeno porte, as sociedades cooperativas que tenham auferido, 
no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, em conformidade com o disposto no art. 34 
da Lei nº 11.488, de 2007, desde que acresçam em sua proposta e nos lances o valor da Contribuição para 
Seguridade Social, correspondente a quinze por cento, cujo pagamento é de responsabilidade da Contratante dos 
serviços, conforme disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24/07/91, com a redação que lhe deu a Lei 
nº 9.876, de 26/11/99.

4.2 Não será admitida, nesta licitação, a participação de pessoas jurídicas: 
42.1 que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não 

funcionem do país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 
bem como as pessoas que se enquadrem nos termos do artigo 9º e incisos da Lei nº 8.666/93.

4.2.2 que não estejam enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no item 3.1.1 acima;

4.2.3 cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação;
4.3 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
4.4 A participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, com a devida comprovação, seguirá os critérios 

estabelecidos na Lei complementar 123/06.
4.4.1 A licitante deverá apresentar à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal , mesmo que apresentem alguma restrição;
4.4.2 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
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contados da apresentação dos documentos, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;

4.4.3 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da administração Pública, ser 
prorrogado por igual período; 

4.4.4 Em caso de atraso por parte do Órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de regularidade 
fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do 
crédito tributário, respectivamente nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado 
de prova do protocolo do pedido de certidão;

4.4.5 Na hipótese descrita no item anterior , a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação dos 
documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal;

4.4.6 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da administração Pública, ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o Órgão 
competente emitir a certidão;

4.4.7 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória da regularidade 
fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência de direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação da sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 11993;

4.4.8 Caso não seja comprovada a regularidade fiscal, é facultado à administração Publica convocar as licitantes  
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

4.4.9 Os licitantes que pretenderem se beneficiar  dos favorecimentos dispostos na Lei Complementa nº123, deverão 
apresentar os documentos juntamente com o Credenciamento, sob pena de preclusão do direito;

4.5 Como critério de desempate, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão preferência sobre as demais 
licitantes, respeitando o intervalo percentual de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, conforme 
preceitua o art. 45, inciso I da lei 123/06;

4.6 Caso o proponente não compareça, mas envie a documentação necessária dentro do prazo estipulado, participará do 
Pregão com a primeira proposta apresentada no inicio dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas 
propostas e a interposição de recurso.

4.7 Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura municipal e as empresas licitantes, solicitamos de V. Senhorias 
o preenchimento do "Recibo de retirada do Edital" anexo a este Edital e envio à Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, no  Protocolo  Geral  da  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Alta  ou encaminhar  via  e-mail:  
licitacao.vargemalta@gmail.com <mailto:licitacao.vargemalta@gmail.com>.

4.8 A não remessa do mesmo exime a Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais ratificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

5 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES

5.1 Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "PROPOSTA DE HABILITAÇÃO".
5.1.1 Os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" deverão ser 

indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados abaixo.

Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

___________________________________________________

LOCAL: Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES     
DATA: 11 de outubro de 2019    
HORÁRIO: 12:30min h
_________________________________________________

Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

____________________________________________________

À Prefeitura Municipal de Vargem Alta - Equipe de Pregão 
Rua Zildio Moschen, 22  Centro Vargem Alta/ES    
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL    
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Pregão Presencial Nº 000071/2019    
PROPONENTE: ...............................................................................
___________________________________________________

___________________________________________________
À Prefeitura Municipal de Vargem Alta - Equipe de Pregão    
Rua Zildio Moschen, 22 Centro - Vargem Alta/ES    
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO    
Pregão Presencial Nº 000071/2019
PROPONENTE:...................................................................................
___________________________________________________

5.2 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e 
"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horários 
definidos neste edital.

6 - CREDENCIAMENTO

6.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

6.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura;

6.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 6.1.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

6.1.3 - Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 
participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 
apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

6.2 - Recomenda- se aos licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 30 (trinta) minutos do 
horário previsto para início da sessão.

6.3- Para fins de CREDENCIAMENTO a licitante interessada deverá:

6.3.1- Em caso da licitante ser representada por sócio administrador, proprietário ou titular, deverá 
apresentar no Credenciamento: 
A) A CARTA CREDENCIAL conforme modelo do ANEXO II, sem necessidade de reconhecimento de firma 
em cartório, uma vez que o participante será o próprio sócio, titular ou proprietário; 
B)- a Cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente arquivados 
no órgão de Registro da licitante; 
C)-  a cópia da Carteira de Identidade ou Documento equivalente do Representante legal (Sócio Administrador 
ou Proprietário) cópia  autenticada  ou a  original para  se r autenticada  no momento da  licitação; 
D)- A Declaração de Enquadramento de ME/MEI/EPP conforme modelo do ANEXO III; 
E) Certidão expedida pela Junta Comercial, do ano em curso, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução 

Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do Comércio; 
F) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisições da Licitação conforme modelo do Item 6.4.

6.3.2- Em caso da licitante ser representada por PROCURADOR: deverá apresentar no momento do 
Credenciamento: 
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A) A CARTA CREDENCIAL, conforme o modelo do ANEXO II,  com reconhecimento de firma em Cartório 
da assinatura do Representante Legal que outorgou a representação; 
B)- A cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente arquivados 
no órgão de Registro da licitante; 
C)- A Carteira de Identidade do Representante Legal e do Procurador  em cópias autenticadas em Cartório ou 
originais para serem autenticadas no momento da licitação; 
D)- A Declaração de Enquadramento de ME/MEI/EPP conforme modelo do ANEXO III; 
E)- Certidão expedida pela Junta Comercial, do ano em curso, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução 
Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do Comércio;
F) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisições da Licitação conforme modelo do Item 6.4;

6.3.3- A CARTA CREDENCIAL não poderá ser substitiuída por Procuração com fins Genéricos, a menos 
que a Procuração tenha fins específicos para a participação em licitações públicas;

6.3.3.1- Procurações  públicas  ou particula res  não se rão autenticadas  no momento do ce rtame;

6.4 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2019.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

A (o) ___________________________________________________ por intermédio do seu representante ou 
procurador declara ao Município de Vargem Alta - ES que atende a todas as condições de habilitação no processo 
licitatório Edital de Pregão Presencial nº 000/2019.
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

 e data.

Assinatura

6.5  - Na  hipótese  da  licitante  não apresenta r no momento do credenciamento, as  decla rações  do 
ANEXO V e  Item 6.5 des te  edita l, o Pregoeiro disponibiliza rá  a  es tes  um modelo de  decla ração que  
poderá  ser preenchido e  ass inado pe lo representante  credenciado, bem como poderá  promover 
diligência  des tinada  a  escla recer ou complementa r a  solicitação do credenciado aos  benefícios  
previs tos  na  Le i Complementa r N° 123/2006, quanto ao seu enquadramento.
6.6 - É facultado ao licitante  o dire ito de  não es ta r presente  na  sessão pública  de  licitação, 
pre fe rencia lmente  enviando as  decla rações  do ANEXO V e  Item 6.5 deste  edita l, em envelope  
separado da  Propos ta  de  Preços  e  dos  Documentos  de  Habilitação;
6.7 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento do certame e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
6.8 - As substituições somente serão permitidas até o final da etapa de credenciamento.
6.9 - A empresa licitante que não apresentar os documentos referentes ao credenciamento não será considerada 
inabilitada, porém, declinará do direito de ofertar lances, interpor recursos ou qualquer outro ato inerente ao 
pregão.
6.10 - Quando o representante  da  licitante  não es tiver presente  à  sessão e  que  essa  empresa  só 
encaminhe os  dois  envelopes , propos ta  e  habilitação, o pregoeiro e fe tuará  a  abertura  dos  enve lopes  
dessa  empresa , sem que  se  verifique, antes , a  decla ração de  que  cumprem plenamente  os  requis itos  
de  habilitação;

7 - PROPOSTAS COMERCIAIS

7.1 - A proposta de preços deverá ser digitada através de programa disponibilizado para download no site da 
E&L Produções de Software www.el.com.br, na opção "PORTAL DO CLIENTE" - "DOWNLOADS" - 
"PROPOSTA COMERCIAL", deverá ser entregue em mídia digital (CD-R) e impressa uma via, devidamente 

Page 6 of 44



         Data: 11/10/2019  12:30

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

datada e assinada pelo representante legal da proponente e deverão constar as seguintes informações:
a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os 
valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data e assinatura do 
representante legal; 
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone e e-mail; 
c) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, transportes, fretes, combustível, carga e 
descarga, manutenções, locações, aluguéis, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação na sessão pública observada o disposto no § 3º, art. 64, da Lei 8.666/93.
e) Marca e modelo (se necessário), e demais referências que bem indiquem o (s) item (s) cotado (s);
f) deve conter o valor unitário e total do Item/Lote e valor total da proposta (não excedendo a média de preços do - 
ANEXO I).
7.1.2 - O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de licitação, através de requerimento via e-
mail, constando os dados da empresa que irá participar do certame (CNPJ, endereço, e-mail e telefone). O 
licitante deverá solicitar o arquivo PCA (proposta comercial automática), através do e-mail 
licitação.vargemalta@gmail.com.
7.1.3 - O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER RENOMEADO. 
7.1.4 - A mídia digital contendo a proposta de preços digitada em arquivo PCA, deverá ser inserida dentro do 
'ENVELOPE N° 001 - PROPOSTA DE PREÇOS', juntamente com uma via impressa, sendo o envelope lacrado 
e entregue ao protocolo desta prefeitura até o dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital.
7.1.5 - A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar o andamento do processo, sendo que 
sua não apresentação, não implicará na desclassificação do proponente que apresentar somente a via impressa.
7.1.6 - Caso seja entregue o PCA em pendrive será aceito pelo pregoeiro e equipe de apoio.
7.1.7 - Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema que não seja sanado no momento de seu 
uso, será aceito que seja enviado por e-mail pela empresa, sendo aberto um prazo de 05 (cinco) minutos para contado 
do representante presente na sessão, com sua empresa.
7.1.8 - Dentro do arquivo PCA itens de cada lote não estão consolidados, mas, as descrições são as mesmas, 
devendo os valores serem os mesmos para todos os itens com a mesma especificação constante em cada lote.
7.1.9 - Os valores dos itens com a mesma especificação em cada lote deverão ser os mesmos e será desclassificado 
o lote que tiver itens com a mesma especificação com valores diferentes. 
7.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro 
proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão 
os últimos. 
7.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma proposta, 
o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 
7.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 
podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº. 
10.520/2002. 
7.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições estabelecidas 
neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas. 
7.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação da marca, e caso seja necessário 
(equipamento, veiculo) modelo, conforme as especificações e condições contidas no ANEXO I deste edital, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 
7.7 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação ao preço, pagamento, prazo 
ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais, ressalvado apenas aquelas destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio.
7.8 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio quaisquer erros aritméticos e o 
preço global da proposta, se faltar. 
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7.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal do licitante com poderes para 
esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preço. 
7.10 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo, poderá, também, ser preenchida suprida pelo representante legal do 
licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preços.
7.11 - As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, conforme previsto no art. 43, inciso IV, da Lei 
8.666/93.
7.11.1 - Caso as licitantes apresentem algum item/lote com valor superior ao que consta no ANEXO II, a mesma terá o 
item/lote desclassificado, permanecendo validos os demais que estiverem de acordo com o referido anexo;
7.12 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE:
a) não atenderem as disposições contidas neste edital;
b) apresentarem quaisquer vantagens não previstas neste Instrumento Convocatório;
c) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;
d) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;

8- HABILITAÇÃO
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, desde que apresentado 24 (vinte quatro) horas antes do horário 
previsto para entrega da documentação e proposta.

Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à 
qualificação econômico-financeira. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados:

8.1 REGULARIDADE JURÍDICA

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, desde que apresentado 24 (vinte quatro) horas antes do horário 
previsto para entrega da documentação e proposta.

Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à 
qualificação econômico-financeira. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados:

8.1 REGULARIDADE JURÍDICA

8.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

8.1.2 - Ato constitutivo, contrato social ou estatuto em vigor, com a última alteração (se houver) ou contrato 
consolidado; devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou em cartório 
em caso de cooperativas;

8.1.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea 8.1.2 deste subitem;

8.1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis e cooperativas, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

8.1.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir.

8.2 REGULARIDADE FISCAL 
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8.2.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, expedida no ano em curso;
8.2.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.2.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, através de:
8.1.2.1 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal - CRS;
8.1.2. Certidão negativa de débitos relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, abrangendo, 

inclusive as contribuições sociais previstas na alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991 - CND, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, 
quando em litígio.

8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante, através de certidão emitida pela 
Secretaria Estadual da Fazenda;

8.2.5 Certidão negativa de débitos Municipais, relativo ao domicílio ou sede do licitante.

8.3 QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA E  ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.3.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do Trabalho, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

8.3.2 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa 
jurídica ou de execução de pessoa física, datada dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para 
entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93.

8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 
técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, informando que a licitante já executou serviços 
idênticos aos que estão em licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, 
cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento. 

a.1) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, colocando à disposição, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram  prestados os serviços.

8.5 OUTRAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS

8.5.1 Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme modelo a seguir: 

8.5.2 Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 
da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO
A empresa .................................................., CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da lei, que, até 
a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local
_____________________________________
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Assinatura do Diretor ou Representante Legal

8.5.2 Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 
da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO
A empresa ................................................, CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da lei, que na 
mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização 
de Qualquer trabalho por menores de 16 anos,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma 
da Lei.

Data e local
_____________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

9 - SESSÃO DO PREGÃO

9.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro 
declarará Aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início 
ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente 
dos participantes devidamente credenciados.

9.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

9.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo.

9.2.2 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.
9.2.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 
lances verbais, considerando-se o valor com o ICMS incluso.

9.2.4 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

9.3 - LANCES VERBAIS

9.3.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais.

9.3.2 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em 
ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances.

9.3.3 Ocorrendo empate previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.3.4 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte seja iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

9.3.5 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.3.4, na ordem 
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classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo previsto no item 8.3.4, será realizado sorteio, entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.3.6 Para as situações previstas nos item 8.3.3 a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão.

9.3.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de proposta mais 
vantajosa ao interesse público.

9.3.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas.

9.3.9 A critério do pregoeiro, durante a fase de lances, o pregoeiro poderá estabelecer diferença mínima de valor 
entre os lances a serem ofertados.

9.4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO.
9.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da  

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
9.4.2.1 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado da contratação. 
9.4.2.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita  
9.4.3 Caso o preço total seja manifestamente inexequível conforme estabelecido no artigo 48 da Lei 8.666/93 e 

alterações;
a. Caso entenda que o preço é inexequível, o pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, 
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço; confirmada a 
inexequibilidade, e com a finalidade de tornar mais eficiente o certame, o pregoeiro poderá convocar os 
licitantes para a apresentação de novos lances, observadas as condições estabelecidas do Edital;

9.5 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

9.5.1 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do 
licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

9.5.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.5.3 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições 
de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual 
apresentou proposta.

9.6 - DA NEGOCIAÇÂO

9.6.1 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um melhor 
preço.

9.7 - DO REGISTRO 

9.7.1 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.

10 - RECURSOS  
10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja 

síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 
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ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo na 
respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
9.4  Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente. 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

10.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.5 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado.
10.6  Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no endereço constante no Preambulo deste edital, no Setor 

de Protocolo, de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 as 17:00 horas.

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 
posterior homologação do resultado pelo Prefeito Municipal.

11.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito 
Municipal adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

11.3 Farão parte da Ata de Registro de Preços, todos os documentos referidos neste edital e em qualquer de seus 
anexos, independentemente de transcrição.

10.4 Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatório será convocado para assinar a Ata de Registro de 
preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da unidade requisitante ou da publicação em 
Órgão de Imprensa Oficial.

11.5 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta - ES poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, 
nos termos do art. 64, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu 
transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame.

11.6 No Ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do pacto.

11.7 Para efetivar a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá apresentar o comprovante de 
situação regular junto à Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ´FGTS.

11.8 Àquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falsa ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito ampla defesa, serão aplicadas as 
sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o estabelecimento em sua proposta e, ainda, suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou declaração de Idoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Publica, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no 
art. 93 da Lei Federal n 8.666/95.

12 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

12.1 As aquisições deverão ser entregues sem ônus à Contratante, dentro do prazo máximo de 05 (CINCO) dias úteis, 
sob pena de incorrer as sanções contratuais dispostas na Ata de Registro de Preços: nos locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. O recebimento será feito pelas servidoras 
JOSANE DA SILVA SANTOS RODRIGUES (CRAS); ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE (CRAS); 
RAKEL MONICA MARTINS ABILIO (CREAS), MARIA APARECIDA SOUZA GABURO (ABRIGO) E 
JOELMA FAVERO MARTINS(SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE) 

12.2 O Município de Vargem Alta ES reserva-se o direito de rejeitar qualquer material,  que não atenda as exigências, 
cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para o atraso na 
execução do fornecimento; 

12.3 É expressamente exigida a assinatura do responsável atestando o recebimento dos materiais.
12.4 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos dos produtos, sempre que 

houver solicitação, sem ônus para a CONTRATANTE; 

Page 12 of 44



         Data: 11/10/2019  12:30

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

12.5 A CONTRATADA deverá substituir, em até 5 (cinco) dias, o objeto solicitado em desacordo à proposta ou às 
especificações do objeto, ou que por ventura seja entregue com defeitos ou imperfeições 

12.8 Em caso de não entrega dos materiais dentro do prazo estabelecido no item 12.1 estará caracterizada a não 
aceitação, por parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas 
em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação, em igual 
prazo e nas mesmas condições, inclusive preços. 

12.9 Ficará a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo o mesmo 
providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos.

12.10 É vedado ao vencedor entregar quantidade diversas estipuladas neste Edital.
12.11 Os materiais  deverão ser novos e estarem em perfeitas condições de uso.

13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 O resultado da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar de sua assinatura.

13.2 Homologado o resultado desta licitação, a PMVA/ES, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para que a Ata de Registro de Preços que, após 
cumpridos os requisitos de publicidade terá efeito de fornecimento nas condições estabelecidas.

13.3 O prazo para assinatura da até será de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, 
informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

13.4 A vigência da Ata de Registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
13.5 A recusa injustificada da licitante notificada em assinar a Ata de Registro de Preços nos prazos e condições 

estabelecidas neste edital caracterizarão descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à perda do 
direito ao registro de preço, bem como à penalidades cabíveis, previstas no item intitulado. "Das Penalidades 
Administrativas".

13.6 Na data da assinatura da Ata de Registro de preços, o representante da licitante vencedora deverá comprovar.
a) Seu poder para representar a licitante, através de documento legal.
b) Que mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo, se necessário, 

atualizar os documentos apresentados quando da habilitação, se vencidos. 
13.7 Quando a adjudicatária não cumprir no subitem acima, alínea "b", ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, a PMVA-ES poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para após, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

15.1 Os preços registrados poderão ser revisados em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura as negociações necessárias com a detentora 
dos preços registrados.
15.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura deverá:

a) Convocar a detentora dos preços registrados visando a negociação para a redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado

b) Caso seja frustrada a negociação, a detentora dos preços registrados será liberada do compromisso assumido; 
c) Convocar as demais detentoras dos preços registrados visando igual oportunidade de negociação.

15.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a detentora dos preços registrados, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá: 

a) Liberar a detentora dos preços registrados do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes da 
Autorização de Fornecimento ou nota de emprenho;

b) Convocar as demais detentoras dos preços registrados visando igual oportunidade de negociação;
15.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador, procederá revogação da Ata de Registro de Preços, 
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adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
15.5 O requerimento de que trata o subitem 14.3, deste edital deverá comprovar a ocorrência de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contrapartidas 
pela detentora dos preços registrados. 
15.5.1 A comprovação será feita por meio de documento, tais como lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte alusivas a época da proposta e do  momento do pedido de revisão dos preços.
15.5.2 Junto com o requerimento, a detentora dos preços registrados deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão dos preços, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no registrado.
15.5.3 A Prefeitura, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá revisão dos preços.
15.5.4 É vedado à detentora dos preços registrados interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

16. DO CANCELAMENTO

16.1 A detentora dos preços registrados terá seu registro cancelado, a pedido, quando:
16.1.1 comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou de forçar maior; 
16.1.2 o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõe o custo do matéria/serviço.
16.2 A detentora dos preços registrados terá seu registro cancelado por iniciativa da Prefeitura, quando:
16.2.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.2.2 o Fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecidos os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;
16.2.3 não aceitar reduzir preços registrados, quando se tornar superior ao praticado no mercado;
16.2.4 estiverem presentes razões de interesse público ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
16.2.5 o Fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
16.2.6 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, ou nos pedidos dela decorrentes.
16.3 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente desde Município.
16.4 Na hipótese de cancelamento do registro de alguma licitante vencedora, o Município fará devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e infirmará aos demais licitantes a nova ordem de registro.

17. DO CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do futuro Contrato quer vier a ser 
assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, na Proposta de Preços da licitante 
vencedora e na Nota de emprenho.
17.2 Após a homologação deste certame, a licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
sua convocação ou da publicação em órgão de Imprensa Oficial, para assinatura do contrato. 
17.3 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta - ES, poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, 
nos termos do art. 61 § 1º, da Lei Federal n 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.
17.4 Se a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar o Contrato, 
conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei n 10.520/2002, a Pregoeira examinará ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital e seus Anexos, podendo o órgão gerenciador do Registro de Preços, ainda, negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na foram dos incisos XVI, XVII do art. 
4º Lei em comento.
17.5 No momento da assinatura do Contrato, se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes 
do cadastro não estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor deverá apresentar novas certidões com datas 
atualizadas.
17.6 Os licitantes incluídos na Ata estarão obrigados a celebrar os contatos que poderão advir, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.
17.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa à licitações, sendo assegurado ao 
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beneficiário do registro a preferencia de constatação em igualdade de condições.

18. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

18.1 A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a realização do objeto 
licitado, sujeitando-se às penalidades constantes no Art. 7º da lei 10.520/02 e nos Art. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações e Lei Complementar nº 123/2006.
18.2 O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitarão o licitante vencedor à aplicação de multa de mora, nas 
seguintes condições. 
18.2.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o total do certame.
18.7.2.2 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas no item 
16.3 deste Edital e na Lei Federal n 8.666/93.
18.3 A inexecução total ou parcial ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante.

a) Advertência
b) Multa compensatória por perdas a danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual 

reajustado não executado pelo particular.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, direta ou indireta, por prazo não superior a 02(dois) anos.
d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratas com a administração Pública, em toda a Federação enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo aplicada com base na alínea "c".

Paragrafo Primeiro. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" deste item são cumulativas entre si, mas 
poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos "alínea "b").

Paragrafo Segundo. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas "c" e "d", a autoridade competente 
submeterá sua decisão do Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração 
Publica Municipal.
Paragrafo Terceiro. Caso as sanções referidas no paragrafo anterior não seja confirmadas pelo Prefeito Municipal, 
competirá órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade competente aplicação ou não das demais 
modalidades sancionatórias.

18.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, asseguradas a 
ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:
 a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante 
vencedor, facultando-lhe a apresentação da defesa prévia;
b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento ou por e-mail, 
indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada com infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a 
sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
c) O prazo para apresentação de defesa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese de 
declaração de idoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 
observado a regra do artigo 110 da Lei Federal n 8.666/93;
d) O licitante vencedor comunicará órgãos promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do 
processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 
indicado, na ausência da comunicação;
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá 
decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser 
exercido nos termos da Lei Federal nº 8.666/93;
f) O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será submetido à analise da Procuradoria Geral do 
município.
18.5. Os montantes relativos à multas moratórias e compensatórias pela Administração  poderão ser cobrados 
judicialmente ou descontados dos devidos ao licitante vencedor. 
18.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos relativos às multas restar residual em desfavor do licitante vencedor, é 
obrigada a cobrança judicial da diferença.
18.7 As multas serão calculadas pelo total do contrato ou emprenho, a critérios da administração.
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19 - PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado até 15 (quinze dias, após a prestação dos serviços/entrega do material, após emissão de 
nota(s) fiscal(is), sem emendas ou rasuras e atestado pelo setor requisitante.

19.2 Ocorrendo erro na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à contratada para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para o pagamento seja contado a partir da data de nova fatura devidamente 
contratual.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Este Pregão será regido pelas regras e princípios publicitas, pela Lei n 10.520/02, pela Lei n 8.666/93 e suas 
alterações e lei Complementar nº 123/06.

20.2 Ao apresentar proposta fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no presente 
Pregão, implicando na aceitação integral e irretratável dos termos do presente edital, seus anexos e instruções, bem 
como a observância dos regulamentos administrativos.

20.3 O presente Pregão será obtido na Sala do Setor de Licitação, na Rua Zildio Moschem, 22 - Centro - Vargem Alta, 
ou pelo site www.vargemalta.es.gov.br.

20.4 Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Pregão, das normas e das condições nele estabelecidas. 
Todas as divergências, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, 
deverão se apresentados por escrito, à Pregoeira no prazo legal, através de protocolo na Prefeitura, na Sede da 
PMVA.

20.5 Ficam os licitantes cientes de que deverá ser dada especial atenção aos aspectos de meio ambiente durante a 
execução dos serviços ou fornecimento de material, a fim de minimizar os efeitos negativos de impacto ambiental 
que porventura sejam causados em função de execução dos serviços ou fornecimento de material.

20.6 Caberá à Contratada o atendimento à exigências legais para obtenção das licenças necessárias à execução dos 
serviços ou fornecimento de material, ressalvadas aquelas de responsabilidade da Prefeitura de Vargem Alta - ES.

20.7 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.8 A pregoeira ou autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer 
momento da fase de licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a 
elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que 
deveria constar originalmente em qualquer dos envelopes.

20.9 A pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário.
20.10 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 

pela Pregoeira, sob pena de desclassificação.
20.11 Poderão se convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 

reconhecida competência, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer licitante, bem como qualquer outro 
servidor.

20.12 A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.
20.13 As normas que disciplinas este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

20.14 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial.

20.15 A pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta mais 
vantajosa para o Município.

20.16 A Pregoeira, no interesse público, poderá revelar omissões puramente formais, desde que não seja infringido o 
principio da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia.

20.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente desde que 
seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta.

20.18 Por razões de interesse público de fato superveniente devidamente comprovado, a Administração poderá revogar 
a licitação, ou anula-la por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato 
possa gerar obrigação de indenizar, ressalvando o disposto no paragrafo único do Art. 59 da Lei 8.666/93.

20.19 A administração poderá transferir a data da abertura desta licitação, em face de razões de interesse público, por 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, através de oficio 
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ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem obrigação de indenizar.
20.20 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvando 

o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato.

20.21 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no paragrafo único do art. 59, 
da Lei n 8.666/93.

20.22 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital aquele que não o fizer até o quinto dia útil que 
anteceder abertura dos envelopes.

20.23 Caso as datas designadas para abertura deste certame recaiam em dia não útil, e não havendo retificação de 
convocação, serão procedimentos a abertura no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário previstos.

20.24 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
20.25 Fazem parte do presente Pregão, integrando-o de forma plena, independentemente de transição:

a) ANEXO I - Descrição dos lotes
b) ANEXO II - Modelo de credenciamento
c) ANEXO III - Declaração de micro e pequena empresa 
d) ANEXO IV - Modelo de Proposta comercial
e) ANEXO V - Declaração Independente de Proposta
f) ANEXO VI -  Declaração
g) ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços.

20.26 Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca de Vargem Alta, 
excluindo-se qualquer outro, por mais especial que seja.
20.27 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira e Equipe de apoio, com base na Lei 8.866/93 e 
submetidos à homologação de Sr. Prefeito.
20.28 Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido neste edital, deve a mesma fazer prova dentro 
do envelope, através de declaração de órgãos expedidor do aludido documento.
20.29 Não serão levadas em consideração pela Pregoeira e equipe de Apoio, tanto na fase de habilitação e 
classificação, como na fase posterior à adjudicação da compra do bem, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que 
não tenham sido formuladas por escrito e devidamente protocoladas, ou transcritas em Ata. Em hipótese alguma serão 
aceitos entendimentos verbais entre as partes.
20.30 A Prefeitura Municipal de vargem alta, reserva-se o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o paragrafo primeiro do art. 65 da lei Federal 
8.666/93, servindo de base de calculo o inicial atualizado do contrato.
20.31 Após a abertura das propostas não serão aceitas solicitações de cancelamento, retificações de propostas ou itens, 

alterações no Cálculo dos valores unitários dos preços.
20.32 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no parágrafo 1º do art. 

65 da Lei 8.666/93.
20.33 É vedado à adjudicatária subcontratar total ou parcialmente o fornecimento.
20.34 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

20.35 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação 
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.36 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, no horário das 12:00 as 17:00 de segunda a sexta-feira, pelo telefone (28) 3528-1010.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 o presente Edital de Pregão encontra-se à disposição dos interessados, na Sala de Licitação e Contratos, localizada 
na Sede da Prefeitura Municipal de Vargem alta, localizada na rua Zildio Moschem, 22 - Centro - Vargem Alta, pelo 
telefone (28) 3528-1010, ou pelo site www.vargemalta.es.gov.br <http://www.vargemalta.es.gov.br>. 
                                            

    Vargem Alta - ES, 30 de setembro de 2019.
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_ _ _ _____________________ _ _ _ _ _ _ _
JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ

Prefeito Municipal
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 01 - VALOR REFERENCIAL R$ 13,08

UN   30AEROSSOL INSETICIDA

EMBALAGEM DE 1000 ML EM EMBALAGEM PLÁSTICA, C
OM REGISTRO NO MS, QUIMICO RESPONSÁVEL, DATA D
E VALIDADE, COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES DO FABRI
CANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNI
MA 12 MESES

00001 00023472

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 02 - VALOR REFERENCIAL R$ 10,00

UN   20ALCOOL

ALCOOL 70%. EMBALAGEM DE 1LITRO COM TAMPA LAC
RADA, COM REGISTRO NO  MS, QUIMICO RESPONSÁVEL
, DATA DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES D
O FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. VALIDA
DE MÍNIMA 12 MESES.

00003 00000005

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 03 - VALOR REFERENCIAL R$ 9,01

UN   80ALCOOL

ALCOOL ETILICO HIDRATADO. PARA USO DOMÉSTICO -
46º INPM, COM REGISTRO DO RESPONSÁVEL QUÍMICO,
REGISTRO NO IN METRO, COM DATA DE ENVASAMENTO
, Nº DE LOTE E VALIDADE NA EMBALAGEM, COM TAMPA
DE ROSCA PARA FACILITAR O MANUSEIO, COM SAC DA
EMPRESA. FRASCO PLÁSTICO DE 1000 ML

00005 00000005

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 04 - VALOR REFERENCIAL R$ 42,81

UN   15CERA

CERA LIQUIDA. QUALIDADE SIMILAR: BRIO INCOLOR
1 LITRO COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES DO FABRICANT
E ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA 12
MESES CERA LÍQUIDA É INDICADO PARA TODOS OS TIP
OS DE PISOS LAVÁVEIS POROSOS OU NÃO POROSOS

00009 00021226

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 05 - VALOR REFERENCIAL R$ 33,27

UN   21CESTO

CESTO PARA LIXO EM FIBRA. ALTURA: 60 CM, DIÂMETR
O SUPERIOR: 31 CM DIÂMETRO DA BASE: 23 CM AROS C
ROMADOS COR PRETA VARIAÇÃO PERMITIDA: ± 1,5 CM
UNIDADE DE FORNECIMENTO; UNIDADE

00011 00021688

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 06 - VALOR REFERENCIAL R$ 5,70

UN   56CORDA

CORDA PARA VARAL. MATERIAL NYLON, RESISTENTE. P
ACOTE COM 10 METROS.

00015 00000807
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 07 - VALOR REFERENCIAL R$ 14,12

UN   40DESODORIZADOR

DESODORIZADOR DE AMBIENTES DE  400 ml FRAGANCI
AS DIVERSAS, COM REG. DO MINISTÉRIO DA SAUDE, QU
IMICO RESP., VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES, INFO
RMAÇÃO DO FABRICANTE NA EMBALAGEM.

00019 00021142

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 08 - VALOR REFERENCIAL R$ 23,08

UN   125DESODORIZADOR

DESODORIZADOR PARA VASO SANITÁRIO. NEUTRALIZA
DOR DE ODORES PARA MICTÓRIOS

00023 00021142

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 09 - VALOR REFERENCIAL R$ 7,18

UN   25ESCOVA

ESCOVA PARA ROUPA. CONFECCIONADA EM MADEI
RA COM CERDAS DE NYLON, FORMATO OVAL.

00027 00020329

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 10 - VALOR REFERENCIAL R$ 10,17

UN   25ESCOVA

ESCOVA SANITÁRIA PLÁSTICA. TIPO BOLA SEM SUPORT
E. VASSOURA SANITÁRIA COM CERDAS LISAS E FORMA
TO ANATÔMICO QUE ACESSA TODOS OS CANTOS. CAB
O E CEPA DE PLÁSTICO. DURÁVEL E HIGIÊNICA.  UNIDA
DE DE FORNECIMENTO; UNIDADE.

00031 00020329

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 11 - VALOR REFERENCIAL R$ 7,03

UN   210FLANELA

FLANELA ALGODÃO. COR BRANCA DIMENSÕES: 60 X 40
CM (ALTURA X LARGURA) VARIAÇÃO PERMITIDA: ± 2CM

00035 00021073

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 12 - VALOR REFERENCIAL R$ 4,12

CX   85FOSFORO

FÓSFORO CURTO. FINO, FEITO DE MADEIRA, PAPELÃO
OU BARBANTE ENCERADO E GERALMENTE FÓSFORO V
ERMELHO. UNIDADE DE FORNECIMENTO; CAIXA C/10 UN
IDADES

00039 00000515

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 13 - VALOR REFERENCIAL R$ 6,31

UN   35ISQUEIRO

ACENDE 3.000 VEZES,  SELO HOLOGRÁFICO DO INMETR
O QUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E SEGUR
ANÇA. COLORIDO. UNIDADE DE FORNECIMENTO; UNIDA
DE

00043 00023473

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 14 - VALOR REFERENCIAL R$ 7,11

UN   145LUVA

LUVA PARA LIMPEZA (PAR). COMPOSIÇÃO: BORRACHA
DE LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO, RE
FORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPAN
TE. TAMANHO PEQUENO, MÉDIO OU GRANDE DEVERÁ E
STAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT N
BR 13.393

00047 00000918

Page 20 of 44



         Data: 11/10/2019  12:30

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 15 - VALOR REFERENCIAL R$ 2,17

PCT  25PALHA DE AÇO

PALHA DE AÇO N° 2. MATERIAL AÇO CARBONO, ABRASI
VIDADE MÉDIA. APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL. PACO
TE COM 2 UNIDADES DE 25G

00051 00000865

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 16 - VALOR REFERENCIAL R$ 9,15

UN   100PANO COPA

PANO DE COPA PARA COZINHA. (38 X 58CM) PRODUTO, I
SENTO  DE RASGOS E OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM
PREJUDICAR SUA UTILIZAÇÃO 100% ALGODÃO

00055 00004592

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 17 - VALOR REFERENCIAL R$ 5,38

PCT  52PRENDEDOR

PRENDEDOR DE ROUPA. FORMATO RETANGULAR, DE M
ADEIRA, MEDINDO 8CM. PACOTE COM 12 UNIDADES.

00059 00022287

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 18 - VALOR REFERENCIAL R$ 28,18

UN   17RODO

RODO PEQUENO PaRA LIMPEZA. (30CM) - COM CABO DE
ALUMÍNIO RODO CORPO DE ALUMÍNIO COM 01 LAMINA
EM BORRACHA REFORÇADA COM CABO DE ALUMÍNIO

00061 00000523

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 19 - VALOR REFERENCIAL R$ 10,22

PCT  250SACO

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 L. IDENTIFICAÇÃO DO PR
ODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES, QUANTI
DADE. PACOTE COM 10 UNIDADES. O PRODUTO DEVER
Á TER REGISTRO NO INMETRO. UNIDADE DE FORNECIM
ENTO PACOTE  C/ 10 UNIDADES

00065 00002668

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 20 - VALOR REFERENCIAL R$ 24,18

UN   10SODA

SODA CÁUSTICA. COM 98 A 99%, ESCAMA, EMBALAGEM
DE 1000G CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
PRAZO DE VALIDADE

00069 00021788

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 21 - VALOR REFERENCIAL R$ 4,68

PCT  220ABSORVENTE

ABSORVENTE INTIMO COM ABAS MODELO DISCRETO C/
PACOTE : GEL, COR BRANCO TIPO: COM ABAS COM CO
BERTURA SUAVE, MATERIAL: FIBRA DE CELULOSE, POL
IPROPILENO COM ALOE E VERA E CAMILA. PESO: 40G, L
ARGURA 08CM, ALTURA 09 CM, PROFUNDIDADE 7  CM P
ACOTE COM 8 UNIDADE

00070 00012513

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 22 - VALOR REFERENCIAL R$ 15,18

UN   40ACETONA

ACETONA ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO REMO
VEDOR DE ESMALTE. FRASCO COM 500ML. A EMBALAG
EM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE ID
ENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALID
ADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚD
E. UNID. FORNECIMENTO; UNIDADE 500 ML

00072 00000976
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 23 - VALOR REFERENCIAL R$ 5,33

UN   60AMOLECEDOR

AMOLECEDOR DE CUTÍCULAS. EM GEL OU
CREME; FRASCO C/100ML COM BICO A

PLICADOR; FRASCO COM 100 ML

00074 00025470

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 24 - VALOR REFERENCIAL R$ 18,35

UN   110ALICATE DE UNHA

ALICATE PARA CORTAR UNHA. COM LAMINA EM ACO IN
OX, MEDINDO 14CM, CABO ACO INOX, COM MOLA ACO I
NOX, EMBALADO EM BLISTER

00076 00009759

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 25 - VALOR REFERENCIAL R$ 7,04

UN   320APARELHO

APARELHO DE BARBEAR . TIPO LÂMINA DESCARTÁVEL,
MATERIAL LÂMINA AÇO, COM 02 LÂMINAS, MATERIAL C
ABO DE PLÁSTICO, ANATÔMICO, COM ESTRIAS DE BOR
RACHA, COM FITA LUBRIFICANTE. UNID. FORNECIMENT
O; UNIDADES

00078 00022407

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 26 - VALOR REFERENCIAL R$ 8,36

UN   130BUCHA

BUCHA VEGETAL  COMPOSIÇÃO - BUCHA 100% VEGETA
L PRODUTO NÃO PERECIVEL . VALIDADE INDETERMIND
ADA. MEDIDA LARGURA 5,2CM X10CM DE COMPRIMENT
O UNIDADE DE FORNECIMENTO: UMA UNIDADE

00080 00000170

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 27 - VALOR REFERENCIAL R$ 23,11

PR   170CHINELO

CHINELO. N°s 30 A 44 ESPECIFICAÇÃO: CHINELO EMBO
RRACHADO, COM TIRAS EMBORRACHADAS FLEXÍVEL C
OM NOME DA MARCA EM RELEVO, SOLADO DE BORRAC
HA PALMILHA: ANATÔMICA COM ORIGEM NACIONAL. NA
COR UNISSEX; UNIDADE PAR

00083 00023469

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 28 - VALOR REFERENCIAL R$ 11,16

UN   130CONDICIONADOR

CONDICIONADOR PARA CABELO. PARA TODOS OS TIPO
S DE CABELO - FRASCO COM 350 ML DO TIPO USO DIÁRI
O

00085 00021720

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 29 - VALOR REFERENCIAL R$ 8,13

UN   15CREME

CREME DE BARBEAR EM CREME, COMPOSTO DE ESTEA
RATO  DE SODIO, POTASSIO, AGUA,GLICERINA, OLEO D
E COCO,FRAGRANCIA,  SILICATO DE SODIO, ACIDO BOR
ICO, MENTOL,CMC, LANOLINA E O LEO DE LANOLINA,  P
ESANDO 65 G, EMBALADO EM TUBO DE ALUMINIO, COM
VALIDADE NO MINIMO DE 2 ANOS, PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMEN
TOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, UNID C/ 65G

00087 00021922

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 30 - VALOR REFERENCIAL R$ 10,04

UN   120CREME

CREME HIDRATANTE PARA PELE FRASCO COM 500 ML
UNID. FORNECIMENTO; UNIDADES

00089 00021922
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 31 - VALOR REFERENCIAL R$ 10,05

UN   100CREME

CREME PARA PENTEAR - COM FÓRMULA BALANCEADA
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA O USO DIÁRIO
DAS CRIANÇAS. O PRODUTO DEVERÁ CONTER PRÓ- VIT
AMINA B5 E VITAMINA E E FACILITAR O DESEMBARAÇO,
TORNANDO OS CABELOS MACIOS E BRILHANTES SEM
DEIXA-LOS 30PESADOS.NÃO NECESSITA EN30XAGUE. D
ERM20ATOLOGICAMENTE TESTADO. FRASCO DE APRO
XIMADAMENTE 300 ML CONTENDO INFORMAÇÕES

00091 00021922

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 32 - VALOR REFERENCIAL R$ 9,11

UN   280DESODORANTE

DESODORANTE AEROSOL 150 ML OU 90G ; UNISSESX C
OM CHEIRO SUAVE, DO TIPO 48 H ANTITRANSPIRANTE,
SEM ÁLCOOL, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO

00093 00025471

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 33 - VALOR REFERENCIAL R$ 3,74

UN   160ESCOVA

ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA, PARA ADULTO EM CO
RES VARIADAS, CERDAS DE NYLON MACIAS, COM NO MÍ
NIMO 32 TUFOS DE CERDAS DISTRIBUÍDAS EM QUATRO
FILEIRAS, CABO COM APROXIMADAMENTE 16,5 CENTÍM
ETRO DE COMPRIMENTO

00095 00020329

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 34 - VALOR REFERENCIAL R$ 4,06

UN   180ESCOVA

ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA CERDAS ARREDOND
ADAS E MACIAS, TAMANHO MÉDIO DE 15 CM. A ESCOVA
DEVERÁ VIR EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM EMBALA
GEM BLISTADA, CONTENDO AS INFORMAÇÕES DO PRO
DUTO, DADOS DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO E SELO D
E APROVAÇÃO PELA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA D
E ODONTOLOGIA).

00098 00020329

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 35 - VALOR REFERENCIAL R$ 8,11

UN   130FIO DENTAL

FIO DENTAL FABRICADO EM POLIAMIDA COM 25 METRO
S, CERA E AROMA

00101 00021721

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 36 - VALOR REFERENCIAL R$ 20,06

UN   23ESCOVA

ESCOVA PARA CABELO MÉDIA CABO EM ALUMÍNIO, CO
M CERDAS NATURAIS DE JAVALI, ESCOVA TÉRMICA ME
TÁLICA, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL DO C
ABO: CABO EM MADEIRA REVESTIDO DE BORRACHA C
OM PINOS MASSAGEADORES

00103 00020329

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 37 - VALOR REFERENCIAL R$ 4,61

UN   150ESMALTE

ESMALTE P/ UNHAS - CREMOSO CREMOSO, CONTENDO
NO MINIMO 8 ML (DIVERSAS CORES)

00105 00023475

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 38 - VALOR REFERENCIAL R$ 4,58

UN   120ESMALTE

ESMALTE P/ UNHAS- TIPO BASE CONTENDO NO MINIMO
8 ML

00107 00023475
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 39 - VALOR REFERENCIAL R$ 7,23

UN   120ESPATULA

ESPÁTULA PARA CUTÍCULAS EM AÇO INOX; COM DUAS
PONTAS; EMPURRADOR E RASPADOR.

00109 00000983

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 40 - VALOR REFERENCIAL R$ 16,06

PCT  100FRALDA

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO P ATÓXIC
A, INODORA, UNISSEX, COM FLOCOS DE GEL SUPER AB
SORVENTES DISTRIBUÍDOS EM CAMADAS, FAVORECEN
DO A ABSORÇÃO DA URINA E EVITANDO O CONTATO D
A MESMA COM A PELE DA CRIANÇA. O PRODUTO DEVE
RÁ POSSUIR FAIXA ADERENTE MULTI AJUSTÁVEL LOCA
LIZADA NA PARTE FRONTAL, PODENDO A FITA ABRIR E
FECHAR SEM PERDER A CARACTERÍSTICA ADESIVA, LI
NHAS DE ELÁSTICO NAS PERNAS COM FORMATO ANAT
ÔMICO QUE AJUSTAM-SE (PREVENINDO OS VAZAMENT
OS) SEM DEIXAR MARCAS, BARREIRAS LATERAIS PROT
ETORAS E INDICADOR DE UMIDADE. PACOTE COM 11 U
NIDADES

00111 00002068

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 41 - VALOR REFERENCIAL R$ 16,06

PCT  115FRALDA

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO M ATÓXICA
, INODORA, UNISSEX, COM FLOCOS DE GEL SUPER ABS
ORVENTES DISTRIBUÍDOS EM CAMADAS, FAVORECEND
O A ABSORÇÃO DA URINA E EVITANDO O CONTATO DA
MESMA COM A PELE DA CRIANÇA. O PRODUTO DEVERÁ
POSSUIR FAIXA ADERENTE MULTI AJUSTÁVEL LOCALIZ
ADA NA PARTE FRONTAL, PODENDO A FITA ABRIR E FE
CHAR SEM PERDER A CARACTERÍSTICA ADESIVA, LINH
AS DE ELÁSTICO NAS PERNAS COM FORMATO ANATÔM
ICO QUE AJUSTAM-SE (PREVENINDO OS VAZAMENTOS)
SEM DEIXAR 5MARCAS, BARREIRAS LATERAIS PROTET
ORAS E INDICADOR DE UMIDADE. PACOTE COM 10 UNID
ADES

00114 00002068

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 42 - VALOR REFERENCIAL R$ 16,06

PCT  65FRALDA

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO G ATÓXICA
, INODORA, UNISSEX, COM FLOCOS DE GEL SUPER ABS
ORVENTES DISTRIBUÍDOS EM CAMADAS, FAVORECEND
O A ABSORÇÃO DA URINA E EVITANDO O CONTATO DA
MESMA COM A PELE DA CRIANÇA. O PRODUTO DEVERÁ
POSSUIR FAIXA ADERENTE MULTI AJUSTÁVEL LOCALIZ
ADA NA PARTE FRONTAL, PODENDO A FITA ABRIR E FE
CHAR SEM PERDER A CARACTERÍSTICA ADESIVA, LINH
AS DE ELÁSTICO NAS PERNAS COM FORMATO ANATÔM
ICO QUE AJUSTAM-SE.(PREVENINDO OS VAZAMENTOS
) SEM DEIXAR MARCAS, BARREIRAS LATERAIS PROTET
ORAS E INDICADOR DE UMIDADE. PACOTE COM 09 UNID
ADES

00117 00002068

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 43 - VALOR REFERENCIAL R$ 16,06

PCT  55FRALDA

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO XG ATÓXIC
A, INODORA, UNISSEX, COM FLOCOS DE GEL SUPER AB
SORVENTES DISTRIBUÍDOS EM CAMADAS, FAVORECEN
DO A ABSORÇÃO DA URINA E EVITANDO O CONTATO D
A MESMA COM A PELE DA CRIANÇA. O PRODUTO DEVE
RÁ POSSUIR FAIXA ADERENTE MULTI AJUSTÁVEL LOCA
LIZADA NA PARTE FRONTAL, PODENDO A FITA ABRIR E
FECHAR SEM PERDER A CARACTERÍSTICA ADESIVA, LI
NHAS DE ELÁSTICO NAS PERNAS COM FORMATO ANAT
ÔMICO QUE AJUSTAM-SE (PREVENINDO OS VAZAMENT
OS) SEM DEIXAR MARCAS, BARREIRAS LATERAIS PROT
ETORAS E INDICADOR DE UMIDADE. PACOTE COM 08 U
NIDADES

00119 00002068
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 44 - VALOR REFERENCIAL R$ 3,11

UN   200HASTES DE ALGODAO C/75

HASTE PARA HIGIENE DE POLIPROPILENO FLEXIVEL, SE
NDO AS DUAS EXTREMIDADES COM PONTAS DE ALGOD
AO HIDROXIETILCELULOSE E TRICLOSAN, VALIDADE DE
3 ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICACAO. CAIXA CO
M 75 UNIDADES.

00121 00014330

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 45 - VALOR REFERENCIAL R$ 11,01

UN   70HIGIENIZADOR

HIGIENIZADOR-EM GEL NEUTRO, COMPOSTO DE ALCOO
L ETILICO 70%, CONTENDO HIDRATANTE PARA PELE, IN
DICADO PARA ACAO BACTERICIDA E ANTI-SEPTICO PAR
A AS MAOS, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO, C/
VALVULA TIPO PUMP C/ BICO DOSADOR E C/ DISPOSITI
VO ANTI-ENTUPIMENTO E VAZAMENTO, PRODUTO SUJEI
TO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI
MENTOS ADM.DETERMINADOS PELA ANVISA, UNIDADE:
FRASCO COM 250 ML

00124 00004556

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 46 - VALOR REFERENCIAL R$ 1,73

UN   300LIXA DE UNHA

LIXA PARA UNHA DUPLA FACE; DESCARTÁVEL.

00126 00000985

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 47 - VALOR REFERENCIAL R$ 6,23

UN   30LIXA P/ PES

LIXA PARA PÉ COM CABO DE MADEIRA - FRENTE E VER
SO

00128 00000980

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 48 - VALOR REFERENCIAL R$ 3,60

UN   10OLEO

ÓLEO DE BANANA DILUENTE DE ESMALTE, COM 100 ML.

00129 00000211

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 49 - VALOR REFERENCIAL R$ 4,70

UN   105OLEO

ÓLEO SECANTE EMBALAGEM COM 8 ML.

00130 00000211

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 50 - VALOR REFERENCIAL R$ 15,13

PCT  350PAPEL HIGIENICO

PAPEL HIGIENICO P/DISPENSER DE 1ªQUALIDADE -- APR
ESENTANDO FOLHA DUPLA, GOFRADO, NA COR
BRANCA, FRAGRANCIA NEUTRA, MEDIND O 10 CM X 300
M (L X C),NO MINIMO GRAMATURA 30 G/M2,NO MINIMO E
SPESSURA 0,0 95 MICRON, COMPOSTO DE 100% DE CEL
ULOSE VIRGEM DE PH NEUTRO, TUBETE MED. NO MAXI
MO 6,0 CM DE DIAMETRO, EM EMBALAGEM DE PACOTE
PLASTICO, COM LAUDO MICROBIOLOGICO DO FABRICA
NTE CONFORME PORTARIA M.S. N° 1.480 DE 31/12/90. PC
T C/08 UNID, COM 60 METROS.

00132 00000520
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 51 - VALOR REFERENCIAL R$ 4,98

UN   400PASTA

PASTA DENTAL EM CREME, USO ADULTO, COM FLÚOR.
CAIXA DE PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA, CONTENDO 1
TUBO DE 90G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTER
NAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCI
A, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE, NÚMERO DE REGISTR
O NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E SELO DE APROVAÇÃO D
A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA (A.B.O).
UNID. FORNECIMENTO; UNIDADES, TUBO C/ 90G

00136 00021242

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 52 - VALOR REFERENCIAL R$ 4,28

UN   25PENTE

PENTE FINO PLASTICO PARA REMOÇAO DE PIOLHOS, P
ENTE DE PLASTICO ABS; COM DENTES FINO; PARA CAB
ELOS DE TODOS OS TIPOS; USO PROFISSIONAL; MEDIN
DO NO MINIMO 20 CM; COM CABO FINO; NA COR PRETA,
EMBALAGEM APROPRIADA.

00139 00009752

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 53 - VALOR REFERENCIAL R$ 4,69

UN   80PENTE

PENTE PARA CABELO EM PLÁSTICO RESISTENTE, TAMA
NHO MÉDIO UNID. DE FORNECIMENTO; UNIDADES.

00141 00009752

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 54 - VALOR REFERENCIAL R$ 14,13

UN   75SABONETE.

SABONETE - LÍQUIDO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO VISCO
SO, COM FRAGRÂNCIA DE COCO OU ERVA-DOCE. APLIC
AÇÃO: PARA HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DA PELE. F
RASCO DE 500 ML
. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO D
O LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINIST
ÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE: FRASCO  C/ 500 ML.

00143 00022668

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 55 - VALOR REFERENCIAL R$ 2,65

UN   680SABONETE.

SABONETE - TABLETE EM TABLETE, USO ADULTO, DE F
RAGRÂNCIA SUAVE. O SABONETE DEVERÁ POSSUIR GR
ANDE PODER ESPUMANTE, SER CREMOSO O  SUFICIEN
TE PARA NÃO DESENVOLVER RACHADURAS AO LONGO
DO TEMPO DE SUA UTILIZAÇÃO, FORMAR O MÍNIMO DE
MASSA GELATINOSA QUE LEVA AO SEU AMOLECIMENT
O PRECOCE E NÃO CAUSAR IRRITABILIDADE DÉRMICA.
EMBALAGEM: PACOTE COM 01 UNIDADE DE 90G. A EMB
ALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADO
S DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOT
E, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. UNID. FORNECIMENTO; UNIDADES

00147 00022668

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 56 - VALOR REFERENCIAL R$ 10,11

UN   110SHAMPOO

SHAMPOO NEUTRO PARA TODOS TIPOS DE CABELO ES
TILO GERAL:, FRASCO COM 350 ML, TRANSPARENTE,

MATERIAL DE COMPOSIÇÃO: POLIETI
LENO DE ALTA DENSIDADE UNID. FORNECIMENTO; UNID
ADES

00149 00003063

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 57 - VALOR REFERENCIAL R$ 10,18

UN   40TALCO

TALCO ANTISSÉPTICO PERFUMADO; EMBALAGEM DE M
AIS OU MENOS 140G.

00151 00011617
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 58 - VALOR REFERENCIAL R$ 20,30

UN   12TERMOMETRO

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL MEMÓRIA, DISPLAY LC
D, ALARME DE FEBRE, 100% RESISTENTE À ÁGUA.

00153 00006632

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 59 - VALOR REFERENCIAL R$ 15,06

PCT  120PAPEL TOALHA

TOALHA DE PAPEL- SIMPLES- INTERFOLHADA INSTITUCI
ONAL- CLASSE 01, QUANTIDADE DE DOBRAS 03, NA CO
R BRANCA, ALVURA ISO MAIOR QUE 85% QUANTIDADE
DE PINTAS MENOR QUE 5MM2/M2, TEMPO DE ABSORCA
O DE AGUA MENOR QUE 6 SEGUNDOS, CAPACIDADE DE
ABSORCAO DE AGUA MAIOR QUE 5 G/G, QUANTIDADE D
E FUROS MENOR QUE 10MM2/M2, RESISTENCIA A TRAC
AO A UMIDO MAIOR QUE 90 N/M, CONFORME NORMA DA
ABNT NBR 15464-7 E 15134, CARACTERISTICA COMPLEM
ENTARES: MATERIA PRIMA 100% FIBRA VEGETAL, DIME
NSAO DA FOLHA 23 X27 CM, ACABAMENTO LISO, ROTUL
AGEM CONTENDO:C/IDENTIFICACAO DA CLASSE, MARC
A,QUANTIDADE DE FOLHAS,DIMENSAO DA FOLHA, NOM
E DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL E TELEFO
NE DO SAC. PCT C/1250 UNID

00156 00001194

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 60 - VALOR REFERENCIAL R$ 6,40

UN   90TOALHA

TOALHINHA UMEDECIDA EMBALAGEM CONTENDO NO M
ÍNIMO 56 UNIDADES DE 16,1 X 17,5 CM COMPOSIÇÃO: AQ
UA, PHENOXYETHANOL, SODIUM BENZOATE, COCO-GLU
COSIDE / GLYCERYL OLEATE, LAURYL GLUCOSIDE / PO
LYGLYCERYL-2 DIPOLYHYDROXYSTEARATE, CARBOME
R, GLYCERYL POLYACRYLATE, GLYCERIN, CITRIC ACID,
SODIUM HYDROXIDE, P- ANISIC ACID, TELA NÃO TECIDO
: SPUNLACE. SEM ÁLCOOL ETÍLICO

00159 00002098

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 61 - VALOR REFERENCIAL R$ 17,71

UN   50AGUA SANITARIA

ÁGUA SANITARIA, A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO O
U CALCIO, COM VALIDADE MINIMA DE 4 MESES, A PARTI
R DA DATA DE FABRICAÇÃO, AÇÃO: DESIFETANTE, TEO
R DE CLORO ATIVO: 2,0% P/P A 2,5% P/P; PRODUZIDO D
E ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA/MS.UNIDADE D
E FORNECIMENTO: FRASCO 5 LITROS

00164 00000708

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 62 - VALOR REFERENCIAL R$ 8,13

UN   25ODORIZADOR

ODORIZADOR AMBIENTE; ASPECTO: AEROSOL; FRAGR
ANCIA: FLORAL, LAVANDA, JASMIM, ACONDICIONAMEN
TO: FRASCO 360 ML; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNI
DADE.

00165 00014335

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 63 - VALOR REFERENCIAL R$ 2,35

UN   60DETERGENTE

DETERGENTE; ASPECTO: LIQUIDO CONCENTRADO; FUN
CAO ADICIONAL: DESENGORDURANTE; TENSOATIVO OL
EOS VEGETAIS;  NIVEL  PH: NEUTRO; UNIDADE DE FOR
NECIMENTO: EMBALAGEM 500ML
MARCAS DE REFERENCIA:  BRILHANTE, YPÉ, BOM BRIL,
MINUANO E VEJA.

00166 00000514
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 64 - VALOR REFERENCIAL R$ 2,37

PCT  30ESPONJA

ESPONJA LA ACO LIMPEZA; FORMACAO: FIOS FINISSIM
OS EMARANHADOS; ACONDICIONAMENTO: 8 ESPONJAS
EM CADA PACOTE DE 60 GR; UNIDADE DE FORNECIMEN
TO: PACOTE

00167 00000713

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 65 - VALOR REFERENCIAL R$ 3,54

PCT  30ESPONJA

ESPONJA LIMPEZA; MATERIAL: ESPUMA SINTETICA; FO
RMATO: RETANGULAR; DIMENSOES: 110 X 75  MM;  FAC
ES:  UMA  FACE  MACIA/UMA  FACE ASPERA;  COR: VER
DE/AMARELO; 04 UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDAD
E

00168 00000713

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 66 - VALOR REFERENCIAL R$ 8,63

PCT  20SABAO

SABAO; APRESENTACAO: BARRA; FRAGRANCIA: NEUT
RO;   PESO: 200  G; UNIDADE GLICERINADO , ACONDICI
ONAMENTO:     PACOTE   PLASTICO;  ROTULAGEM:    CO
NTENDO       PACOTE 5   IDENTIFICACAO,  COMPOSICAO,
NUMERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICACAO,  VALIDAD
E,   PROCEDENCIA  E  REGISTRO  NO  MS/ANVISA  OU  N
O  INMETRO  OU  AINDA    INFORMACAO  DE
ISENCAO DO REGISTRO NO ORGAO DE CONTROLE, SE F
OR O CASO.; UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE 5 U
NIDADES

00169 00021690

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 67 - VALOR REFERENCIAL R$ 14,86

UN   10RODO

RODO
RODO BORRACHA, MODELO REGUA: SIMPLES, TAMANH
O REGUA: 40 CM, MATERIAL SUPORTE REGUA: ACO GA
LVANIZADO, MATERIAL CABO: CABO ALUMINIO, COMPRI
MENTO APROXIMADAMENTE CABO: 1,5 M, UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

00170 00000523

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 68 - VALOR REFERENCIAL R$ 16,31

UN   15VASSOURA

VASSOURA, MODELO: TRADICIONAL, MATERIAL CERDA:
PELO SINTETICO, CABO: COM CABO, MATERIAL CABO:
MADEIRA, REVESTIMENTO: CABO PLASTIFICADO, LARG
URA BASE: 40 CM, Nº CARREIRAS: 5 CARREIRAS, COMP
RIMENTO BASE: 10 CM, COMPRIMENTO CABO: 1,2 M, CO
R: NATURAL, UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

00171 00000531

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 69 - VALOR REFERENCIAL R$ 7,66

UN   50PANO DE CHAO

PANO DE CHAO; MATERIAL: 100% ALGODAO; COR: BRA
NCA; TIPO: ALVEJADO; APLICACAO: LIMPEZA; ACABAM
ENTO: ARREMATE NAS BORDAS E TRAMA NAO DESFIAV
EL; TAMANHO: 45 CM X 85 CM; ACONDICIONAMENTO: S
ACO PLASTICO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

00172 00000711

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 70 - VALOR REFERENCIAL R$ 3,58

UN   50FLANELA

FLANELA, MATERIAL 100% ALGODAO, COR: BRANCA, A
BSORVENTE E MACIA, TAMANHO APROXIMADO 30 CM X
50 CM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

00173 00021073
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 71 - VALOR REFERENCIAL R$ 7,30

UN   40SAPONACEO

SAPONÁCEO CREMOSO, PARA LIMPAR E DA BRILHO SE
M RISCAR, FRAGÂNCIAS VARIADAS, COM 300ML COM R
EGISTRO NA ANVISA/MS

00174 00021696

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 72 - VALOR REFERENCIAL R$ 6,26

UN   100DESINFETANTE

DESINFETANTE; ASPECTO:LIQUIDO; ACAO:  BACTERICI
DA; FRAGRANCIA: ESSENCIA PINHO; EMBALAGEM: FRA
SCO 500 ML; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

00175 00000524

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 73 - VALOR REFERENCIAL R$ 19,96

GL   50CLORO

CLORO PARA LIMPEZA; ASPECTO: LIQUIDO; FRAGRANC
IA: NATURAL; TEOR CLORO ATIVO: 8~10%; COMPOSICA
O: AGUA, ALCALINIZANTE, HIPOCLORITO SODIO; UNIDA
DE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM 5 LITROS

00176 00000513

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 74 - VALOR REFERENCIAL R$ 13,91

PCT  50PAPEL HIGIENICO

PAPEL HIGIÊNICO; CLASSE 1; MATERIAL: FABRICADO C
OM 100% FIBRAS VIRGENS DE CELULOSE; NÃO RECICL
ADO; ACABAMENTO: GOFRADO E PICOTADO; FOLHA: D
UPLA; COR: BRANCA; FRAGRÂNCIA: NEUTRA; LARGUR
A: 10 CM; COMPRIMENTO DO ROLO: 30 M; NORMA: NBR
15464 E NBR 15134; UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACO
TE 8 UNIDADES.

00177 00000520

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 75 - VALOR REFERENCIAL R$ 13,29

UN   70SABAO

SABAO;APRESENTACAO:   PO;  FRAGRANCIA:  NEUTRO;
COR:  AZUL;     PESO:  1  KG;  ACONDICIONAMENTO:  SA
CO   EM  FILME  PLASTICO;  ROTULAGEM:CONTENDOID
ENTIFICACAO, COMPOSICAO,    NUMERO    DE LOTE,  DA
TA  DE  FABRICACAO,   VALIDADE,  PROCEDENCIA    E R
EGISTRO  NO   MS/ANVISA   OU  NO  INMETRO   OU  AIND
A      UNIDADE   INFORMACAO DE ISENCAO DO REGISTR
O NO ORGAO DE CONTROLE, SE FOR O CASO.; UNIDAD
E DE FORNECIMENTO: UNIDADE
MARCAS DE REFERENCIA: OMO, BRILHANTE, YPÉ, ARIE
L, SURF, MINUANO E INVICTO.

00178 00021690

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 76 - VALOR REFERENCIAL R$ 6,80

UN   30ALCOOL

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL, NÃO AROMATIZA
DO, LÍMPIDO, TRANSPARENTE E ISENTO DE RESÍDUOS.
A EMBALAGEM DEVERÁ ATENDER AOS SEGUINTES RE
QUISITOS QUANDO SUBMETIDA AOS ENSAIOS DESCRIT
OS NO ITEM 7 – MÉTODOS DE ENSAIO - DA PORTARIA Nº
269 DE 05 DE AGOSTO DE 2008 - INMETRO E DOCUMENT
AÇÃO COMPLEMENTAR: A. PERFEITA ESTABILIDADE (N
ÃO TOMBAR); B. RESISTIR À QUEDA LIVRE DE 1,20M, SE
M QUE OCORRA VAZAMENTO; C. RIGIDEZ TAL QUE NÃO
OCORRA VAZAMENTO; D. CAPACIDADE, A 20° C, COMPR
EENDIDA ENTRE 103% E 108% DO VALOR NOMINAL; E. S
ER PROVIDA DE TAMPA QUE NÃO PERMITA VAZAMENTO
; F. O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM FRASCOS
PLÁSTICOS CONTENDO 500 G.

00179 00000005
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DESCRIÇÃO DO OBJETO

OBSERVAÇÕES:

1. Os produtos somente serão aceitos se estiverem em bom estado de conservação e se a entrega for feita 
obedecendo as normas do edital;

       DEMAIS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DE TODOS OS ITENS DA LICITAÇÃO

2. REQUISIÇÃO OCORRERÁ SEGUNDO CRITÉRIO E NECESSIDADE DA SECRETARIA, APÓS 
SOLICITAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS;

3. AS PROPOSTAS QUE TIVEREM COTAÇÃO SUPERIOR AO VALOR REFERENCIAL 
ESTIPULADO ACIMA, SOMENTE SERÃO ADJUDICADAS SE ESTIVEREM DE ACORDO COM 
OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO E ATENDENREM AO INTERESSE E 
CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO;

4. VALIDADE DA PROPOSTA - 60 DIAS;

5. PRAZO DE ENTREGA - 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA EMISSÃO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO;

- SEMADES - RUA PADRE ANTONIO MARIA, 190, CENTRO - VARGEM ALTA, TEL DE CONTATO 
(28) 3528-1390, EM DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO DE 12:00H ÀS 17:00 h;

• CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL) - RUA PEDRO ISRAEL 
DAVID - VARGEM ALTA - ES - TEL: 28 3528-1089 / 28 99949 4017, HORÁRIO DE 07:00h ÀS 
12:00 h

• CREAS (CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL) - 
RUA NICOLAU MONTEIRO, 120 , CENTRO - VARGEM ALTA - ES - <TEL:28> 3528 1528 / 
99902 5895

• ABRIGO INSTITUCIONAL "GLAUBER COELHO" - RUA PEDRO ISRAEL DAVID - 
VARGEM ALTA - ES - TEL 28 3528 1435/ 28 99974-1304

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RUA ZILDIO MOSCHEN, 22, CENTRO VARGEM 
ALTA

6. GERÊNCIA DE LICITAÇÃO - TELEFONE (28) 3528-1900 - END. Rua Zildio Moschen, 22, Centro - Vargem 
Alta/ES - Cep.: 29295-000 - E-mail: licitacao.vargemalta@gmail.com.

1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

OS ITENS SERÃO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

1-PROVISORIAMENTE, PARA EFEITO DE POSTERIOR VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO MATERIAL 
COM A ESPECIFICAÇÃO;

2-DEFINITIVAMENTE EM ATÉ 05(CINCO) DIAS APÓS A VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO 
MATERIAL E CONSEQUENTEMENTE ACEITAÇÃO.

2.1-Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo.

3- O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
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QUANTIDADE POR SETORES

ITEM SEMADES CRAS CREAS ABRIGO TURISMO

01 0 0 10 20 0 

02 0 0 10 10 0

03 20 20 30 10 0

04 0 0 5 10 0

05 5 5 6 5 0 

06 2 2 2 50 0

07 10 10 10 10 0

08 15 30 30 50 0

09 5 5 5 10 0 

10 5 5 5 10 0

11 50 50 10 100 0

12 10 10 15 50 0

13 5 5 5 20 0 

14 20 20 5 100 0

15 5 5 5 10 0

16 20 20 10 50 0

17 0 0 2 50 0 

18 5 5 2 5 0

19 20 20 10 200 0

20 0 0 0 10 0
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21 0 0 20 200 0 

22 0 0 30 10 0

23 0 0 50 10 0

24 0 0 100 10 0

25 0 0 20 300 0 

26 0 10 50 70 0

27 0 0 20 150 0

28 0 0 30 100 0

29 0 0 5 10 0 

30 0 0 20 100 0

31 0 0 20 80 0

32 0 0 30 250 0

33 0 30 30 100 0 

34 0 30 50 100 0

35 0 0 50 80 0

36 0 0 3 20 0

37 0 0 100 50 0 

38 0 0 100 20 0

39 0 0 100 20 0

40 0 30 10 60 0

41 0 50 5 60 0 

42 0 0 5 60 0

43 0 0 5 50 0

44 0 50 100 50 0

45 0 0 20 50 0 
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46 0 0 200 100 0

47 0 0 0 30 0

48 0 0 0 10 0

49 0 0 100 5 0 

50 80 80 40 150 0

51 0 50 50 300 0

52 0 0 5 20 0

53 0 0 50 30 0 

54 10 10 5 50 0

55 40 40 200 400 0

56 0 0 20 90 0

57 0 0 20 20 0 

58 0 2 5 5 0

59 0 20 20 80 0

60 0 50 10 30 0

61 0 0 0 0 50

62 0 0 0 0 25

63 0 0 0 0 60

64 0 0 0 0 30

65 0 0 0 0 30

66 0 0 0 0 20

67 0 0 0 0 10

68 0 0 0 0 15

69 0 0 0 0 50

70 0 0 0 0 50
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71 0 0 0 0 40

72 0 0 0 0 100

73 0 0 0 0 50

74 0 0 0 0 50

75 0 0 0 0 70

76 0 0 0 0 30
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ANE X O I I

ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO
PREGÃO N° 000072/2019  - TIPO PRESENCIAL

                                                     PROCURAÇÃO

A  (nome da empresa) _______________, C NPJ n.º ______________, com sede à 
_________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, R G, C PF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, 
R G, C PF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para 
junto à PR E FE IT UR A  MUNIC IPA L  DE  V A R GE  M A L T A  (ou de forma genérica: para junto aos 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir 
de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 
valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

L ocal, data e assinatura

R E C ONHE C E R  FIR MA (S)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE

DECLARAÇÃO

(nome/razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº _________________, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a) __________________________, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº _____________________ e CPF nº _______________________, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresas ou empresa de pequeno 
porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do 
artigo 3º da lei Complementar nº 123/2006.

..................................................................................................
(local e data)
..................................................................................................
(nome e número da Cédula de Identidade do Declarante)
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ANEXO VII

MINUTA CONTRATUAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Paulino Francisco Moreira, 162, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Bosco Dias, portador do CPF/MF nº 
011.214.497-78 e RG nº. 1577936/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .............,, RESOLVE registrar o preço de 
...................................., empresa ........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 
nº..................................., com sede na Rua ......................................., por seu representante legal, Sr. (a) 
..............................................., brasileiro (a), ............................., casado (a), ....................................., residente e domiciliado 
na Rua .............................................., inscrito no CPF/MF sob nº ........................................, Cédula de Identidade 
nº............................., doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial nº ...... nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto 
Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as 
clausulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS, para atender as 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, CRAS, CREAS e 
ABRIGO e Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, em conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este instrumento.

CONTRATADO: ..................
VALOR: R$ ............... (....................)

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO REGISTRO

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

ÓR G Ã O G E R E NC I A DOR
Secretaria Municipal de A ssistência e Desenvolvimento Social - C R A S
Secretaria Municipal de A ssistência e Desenvolvimento Social - C R E A S
Secretaria Municipal de A ssistência e Desenvolvimento Social - A B R IGO INST IT UC IONA L
Secretaria Municipal de C ultura, T urismo e E sportes

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
data de recebimento do comunicado da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial.
4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
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5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as 
despensas decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc.
5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas 
as exigências e condições.
5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação da 
penalidade por descumprimento da obrigação.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes 
hipóteses.

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos preços ajustados;
b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços praticados no mercado;
c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de mercado;
d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração.

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 
elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão.
7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 
Administração;

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão 
estar devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço pretendida.
7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência 
entre as partes.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 
fiscais e atestadas pelo setor requisitante.

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do edital a prorrogação da Ata.
9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção 
e a manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade 
dos serviços a serem prestados;
9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos da legislação vigente.
9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas.
9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.
9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
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ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.
9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos 
serviços;
9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus funcionários quando 
da execução do objeto da Ata de Registro de Preços.
9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, 
assim como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da Contratante.
9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta 
licitação, salvo se houver expressa autorização da Prefeitura;
9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS e FGTS.
9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso.
9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 
8.666/93.
9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município exclusivamente para a realização dos serviços 
objetos desta licitação.
9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 
despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços. 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 
determinados.
9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 
operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de 
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

JOSANE DA SILVA SANTOS RODRIGUES (CRAS); ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE (CRAS); RAKEL 
MONICA MARTINS ABILIO (CREAS), MARIA APARECIDA SOUZA GABURO (ABRIGO) E JOELMA 
FAVERO MARTINS (SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de: 
11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na clausula décima segunda.
11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovadas. 
11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 Conforme estabelecido no Edital.
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13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não 
possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro 
de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma nova Ata. 
14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e 
incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada unidade requisitante.
14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 
contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002. 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 

  Vargem Alta - ES, ........... de ...................... de 2019.

__________________________________
JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ

Prefeito Municipal 

______________________________________
Contratada

ANEXO IV
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MINUTA CONTRATUAL

C ontrato que entre si celebram o Município de V argem A lta e a 
empresa...................................., na qualidade de C ONT R A T ANT E  
E  C ONT R A T A DA , respectivamente, para o fim expresso nas 
cláusulas que o integram.

O Município de V argem A lta, E spír ito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na R ua Z ildio Moschen 22, 
C entro, V argem A lta/E S, inscrita no C NPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. João C hrisóstomo A ltoé, portador do C PF/MF nº 621.289.737-91 e R G nº. 351470/E S, doravante denominado 
C ONT R A T ANT E  e, de outro lado, empresa ........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no C NPJ-
MF sob o nº..................................., com sede na R ua ......................................., por seu representante legal, Sr. (a) 
..............................................., brasileiro (a), ............................., casado (a), ....................................., residente e domiciliado 
na Rua .............................................., inscrito no C PF/MF sob nº ........................................, C édula de Identidade 
nº............................., doravante denominada C ONT R A T A DA , resolvem firmar o presente contrato para a SA ME L A , 
conforme Proposta apresentada pela C ONT R A T A DA  datada de ___/___/___ e anexo I  do Pregão Presencial nº 
000074/2019, sob o regime de empreitada ME NOR  PR E Ç O UNIT Á R IO, nos termos do procedimento licitatório - Pregão 
Presencial nº 000074/2019, tudo de acordo com a L ei Federal nº 10.520/02 e L ei Federal nº 8.666/93, alterada pela L ei nº 
8.883/94, que se regerá mediante as C láusulas e condições que subseguem.

1 - C L Á USUL A  PR IME I R A - OBJ E T O

1.1 C onstitui objeto do presente contrato a SA ME L A , conforme proposta apresentada pela C ONT R A T A DA  datada de 
___/___/___ e especificações constantes no Pregão Presencial nº 000074/2019 e A nexos.

DE SC R IÇ Ã O DO OBJE T O.

C L ÁUSUL A SE G UNDA  - DOC UME NT OS I NT E G R A NT E S

2.1 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial nº 000074/2019, 
completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em 
todos os seus termos.

3 - C L Á USUL A  T E R C E I R A - DO PR E Ç O

3.1 O valor do presente contrato é de R $ ...................................... (...............................),  conforme proposta de preços. 
3.2 O pagamento será efetuado mediante a apresentação a Prefeitura Municipal de V argem A lta, de documento fiscal hábil, 
sem emendas ou rasuras.
O documento fiscal, depois de conferido e visado, será encaminhado para processamento e pagamento até o 10º(décimo) dia 
do mês subsequente, havendo disponibilidade financeira.
3.3 Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente 
corrigido.
3.4 A  Prefeitura Municipal de V argem A lta poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
3.5 A  C ONT R A T A DA , por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações descritas abaixo:

1. C ertidão negativa de Débito com as R eceitas Federal, E stadual e Municipal(sede da empresa);
2. C ertidão Negativa de Débitos com o FGT S;
3. C ertidão Negativa de Débitos com as C ontribuições Previdenciárias(INSS);
4. C ertidão Negativa de Débitos T rabalhistas (C NDT ).

3.6 P ara fins  de cálculo do valor do reajuste será utilizada a seguinte forma padrão para reajuste 
contratual, qual seja:

R  = V (I1 - I0)

I0

O nde:
R  = R eajuste;
V = Valor do contrato;
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I1 = Índice relativo à data do reajuste pretendido;
I0 = Índice da data da proposta ou da planilha a que se refere

4 - C L Á USUL A  QUA R T A  - DOS R E C UR SOS OR Ç A ME NT Á R I OS

4.1 - A s despesas decorrentes da presente correrão à conta da Dotação Orçamentária 990019999999999.999 - RE SE R V A  DE  
C ONT INGÊ NC IA 99999900000 - R E SE R V A  DE  C ONT INGÊ NC IA  / R E SE R V A  DO RPPS;F icha - 00498Fonte de R ecurso - 
10010000000

5 - C L Á USUL A  QUI NT A  - DOS PR A Z OS

5.1 - O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará conforme discriminado no anexo I  do edital.
5.2 - E ste contrato terá início com sua assinatura e término em 31/12/2019, independentemente de seu integral cumprimento.  
5.3 - É  vedada a estipulação de faturamento mínimo.
5.4 - O presente contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em lei.
5.5 - A  C ONT R A T A NT E  poderá prorrogar o contrato, de conformidade com o artigo 57 da lei nº 8666/93 e suas alterações.
5.6- A  Ordem de Serviço/Fornecimento, será emitida pelo Setor de compras após a assinatura do contrato e enviada via e-
mail a contratada. 

6 - C L Á USUL A  SE X T A  - DA S PE NA L I DADE S E  SA NÇ ÕE S

6.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas 
seguintes condições:
a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do 
contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado;
b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia constante na Ordem de Fornecimento e ou/ de Serviço, para a 
entrega e ou/ execução do objeto contratual;
c) A  aplicação da multa de mora não impede que a A dministração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 
sanções previstas no item 20.2 deste edital e na L ei Federal nº. 8.666/93;
6.2- O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 

C ONT RA T A NT E :
6.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;
6.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de V argem A lta, de acordo com a gravidade da 
infração, observados os seguintes limites:
a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10%  (Dez por cento) do valor do contrato, e nessa 
hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de V argem A lta revogar a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da notificação, 
podendo ainda, ser descontado das Notas F iscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 
conveniente.
6.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de V argem A lta.
6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a A DMINIST R A Ç Ã O PÚB L IC A , enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo 
não superior a 05 (cinco) anos.
6.3 A s sanções previstas neste C apítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
6.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
6.5 A  sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a A dministração Pública poderão ser também aplicadas 
aqueles que:
a) R etardarem a execução do pregão;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a A dministração e;
c) F izerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
6.7 A  critério da A dministração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do 
material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas.
6.8 A s sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa 
e o contraditório, observando-se as seguintes regras:
6.9 A ntes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante 
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contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;
6.10 A  notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 
conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razões de defesa;
 6.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese de 
declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a 
regra do artigo 110 da L ei Federal nº. 8666/93;
6.12 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do 
processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 
indicado, na ausência da comunicação;
6.13 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá 
decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser 
exercido nos termos da L ei Federal nº. 8.666/93;
6.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do Município de 
V argem A lta/E S.
6.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela A dministração poderão ser cobrados 
judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 
contrato;
6.16 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do contrato, os 
valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada;
6.17 E m qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do licitante 
contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

7 - C L Á USUL A  SÉ T I MA  - R E SC I SÃ O

7.1 A  inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei, 
bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
7.2 C onstituem motivo para rescisão do contrato:
I  - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos;
I I  - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos;
I I I  - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do fornecimento, 
nos prazos estipulados;
I V - o atraso injustificado no início do fornecimento/prestação dos serviços;
V - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à A dministração;
V I - a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação.
V I I - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1ºdo art.67 da L ei nº 8.666/93.
V I I I  - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
I X  - a dissolução da sociedade;
X  - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da C ONT R A T A NT E , 
prejudique a execução do contrato;
X I - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato;
X I I  - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
7.2.1 A  decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.3 A  rescisão do contrato poderá ser:
I  - determinado por ato unilateral e escrito da C ONT RA T A NT E , nos casos enumerados nos incisos I  à X II I  do item 8.2;
I I - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
administração.
I I I - Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo único - A  rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada ao 
Presidente da C omissão Permanente de L icitações da Prefeitura Municipal de V argem A lta/E S.

8 - C L Á USUL A  OI T A V A  - DA  R E SPONSABI L I DA DE  DAS PA R T E S

8.1 C onstituem obrigações da C ONT RA T A NT E :
8.1.1 E fetuar a C ONT R A T A DA  o pagamento do preço ajustado na C láusula terceira e nos termos ali estabelecidos.
8.1.2 Designar servidor (es) responsável (eis) pela conferência e fiscalização do material/serviço, sendo responsável pela 
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fiscalização do presente contrato o(a) servido(a) ........
8.1.3 O presente C ontrato será publicado, em resumo, no Órgão do Oficial do Município, na forma do A rt. 61, parágrafo 
único da lei 8.666/93.
8.2 C onstituem obrigações da C ONT RA T A DA :
8.2.1 - E fetuar os serviços objetos deste contrato, na data e forma prevista no E dital;
8.2.2 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste instrumento, 
como estabelece no A rtigo 71 da L ei nº 8.666/93 e alterações.
8.2.3 - A ssumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais 
causados pela C ONT R A T A DA , seus empregados, ou prepostos à C ontratante, ou a terceiros.
8.2.4 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como 
pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato, isentando a contratante 
de qualquer responsabilidade.

9 - C L Á USUL A  NONA  - DA L E G ISL A Ç ÃO A PL IC Á V E L

9.1 A plica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a L ei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

10 - C L Á USUL A  DÉ C I MA - DO F OR O

10.1 Fica eleito o Foro da C omarca de V argem A lta/E S, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste C ontrato e que não 
possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E  por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme.

  V argem A lta - E S, ........... de ...................... de 2019

__________________________________
J OÃ O C H R I SÓST OMO A L T OÉ

Prefeito Municipal
C ontratante

__________________________________
C ontratada
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